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Processo (s) N.° 563/90. Em, 13 / 08 / 90.

Procedência:

MESA DIRETORA

Assunto:

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO

LINHARSNSS, E DÃ OUTRAS /

PROVIDÊNCIAS",

AP R O V A D O

EM

Autuação
agosto do
noventa

Aos„.i3_„.„dlas do mês de.,
ano de mil novecentos e

—  -1

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. e
mais documentos que se seguem.
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-cr -ir Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo ''Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N6,0.35/90.

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO LINIIARENSE, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Presidente da Câmara Municipal de Linha_

res. Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições le

gais,

DECRETA;

Art. 12, - Fica conceddldo o TÍTULO DE CIDADÃO LI _

NHARENSE às seguintes personalidades; ERNESTO FAVARATO, GE __

RALDO MISSÁGIA, PATRICK MÁRIO CALmON HOLLIDAY, UOSEMAR DE

DEUS, SEBASTIÃO HELEODORO CAETANO, JOAQUIM BARCELOS RANGEL ,

JOVINO VIANA DE SOUZA, NIVALDO JOSÉ ALVARENGA, ADELINO ARMA_

NI, NICOMEDES RAMPINELLI, EDILSON DE SOUZA ROCHA, JANDIRA '

mAGNAGO HELEODORO, RAFilEL AGRIZZI e JAIR GRASSI.

Art. 22, - Este Decreto Legislativo entrará emvvi_

gor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de

Linhares, Estado'do Espírito Santo, aos treze dias do mês de

agosto de mil novecentos e noventa.

Soberto Ricardo de Mendonça

- Presidente -

Eua Augusto Calmou, U17 - Tel.: 264-0363 - 264-38S8 - CEP. 29.900 - LINHABES - gSPfRTTO SA^to



Tí Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo ' Antenor Elias"

DBgRETO IJBGISLAb?I70 NQ.03g/90*

"ÒpNCEDE TÍTULO DE CIDADSO LBJHARESHE, E DX
OOTRAS ̂ PROlilDfiNCIAS" •

O Presidente^ da Gamara Municipal de Liiiha_

r'es^ Estado do Espírlilo Sanio» ho uso de siias atribuições iâ
v  í: :i

gaig, ■ i» , ^

\'

\ I
\'

©EGRETALTA: \ I \., \

'\ Art. 12, - Fic^' conçédjai.o\o TÍTULO DE CIDADÃO I^I _
A  ■ '■IÍJIIARENSE às\ seguintes personalidades^"EEIWESTO FAVARATO, oá
\  ' V' ' * W . '• í' 'BALDO MISSXgÍA, PATRIGK MX^IO ÇíÍLMON mLIDAY, JOSEMAR ' ! DE

DEUS, SEBASTIÃO'^HEpODORO Ó^ÈTANO, JOAMM BARCELOS RANGp ,
JOVINO .VIANA DE SOuV, NIVaIdO i.JQSá ^LV/ipNGA, ADELINO ARMA_ '
ÍII, NIGOMEDES RAMPINÍSLLI, SDÍLSON. de SI^UZ\" rocha, JANDIRA 5
ílAGNAGO HELEODORO, RAFAEL AGiálZ^lie JAIR GRASSI,

Art, 22. Este Decreto Legislativo entrar^ emwi_
\

, \ . 1

LX ' ' -/íV. -.. -; I
/idunici—

gor na data de sua /publicação
I  y
j  Sala das _ ,\ Y', ■ ,) (- ^Linhares, Estado' dp Espírito Santo, acjs treze p±aspáo._,mes dp,

agosto de mil noWcentos e noventa,

Sès'soes'' da Camara/ídpnicipal^ de

r

Vi \ i

ftoberto Ricardo de iíendonça
- Pres^identé -\

\  ̂ \
'  \

\

Bua Augusto Calrncnj m? - Tel.: 264-0363 - 264-3858 - CEP. 29.900 - jygggjgg - F^PfBlTo



<r Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias**

DECRiSgO LEGISLATIVO Na,035/90>

«COHCEDE TÍTULO DE CIDADÃO LINHARESfja, E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Presidente da Câmara Municipal de Linha.,

res. Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições

fíais,

DECRETA;

Art. 12. - Fica concedsMo o TÍTULO DE CIDADÃO LI _

'  liARENSE às seguintes personalidades: ERNESTO PAVARATO, GE _

RALDO MISSÍGIA, PATRICK MÃRIO CALMOU HOLLIDAY, JOSEMAR DE

DEUS, SEBASTIÃO HELEODORO CAETAUO, JOAQUIM BARCELOS RANGEL ,

JOVINO VIANA DE SOUZA, NIVALDO JOSá ALV/OIENGA, ADELINO ARí4A_

NI, NIGOMBDES RAMPIWELLI, EDILSON DE SOUZA ROCHA, JANDIRA '

MAGNAGO HELEODORO, RAFAEL AGRIZZI e JAIR GRASSI.

Art. 22. - Este Decreto Legislativo entrará emwi_

gor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câ:iiara í4unicipal de

Linhares, Estado do Espírito Santo, aos treze dias do raes de

agosto de mil novecentos e noventa.

ííoberto Ricardo de Mendonça

- Presidente

Bua Augusto Calmou, 1U7 - Tel.; 264-0363 • 264-3858 - CEP.EP. 29^^ - rjyg/-



ír vs- t*

palácio íZegióLativo "jAnienor ^Liaé"

PARECER DA COMISSÃO DE: .T Tj S T I g—A-

A COMISSAO DE justiça reunida com todos

seus membros é de PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei /

nÇ 563/90 que " CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE, E

DÁ OUTRAS providencias por ser CONSTITUCIONAL, tudo

de conformidade com o PARECER DA CONSULTORIA JURÍDICA /

desta Casa de Leis. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Era o que Unhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" is de asTosto i£/ 90

Presidente:

Relator'.

Membro:

Rua Augusto Calmon. 1117 - Tel.; 264-0363 - 264-3658 - CEP: 29.900 - LINHARES - ESPÍRITO SANTO
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" PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS "

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
_
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.^^^"GONGEDE TÍTULO DE GIDADÂO LIMARENSB
E dA outras PROVIDÊNGIAS"

Artigo 12 - Tlea eoncedido o Título de Gidadão
Linharensô às seguintes personalidades: ERNESTO FAVARATO, GE
RALDO MISSlGIA, PATRIGK MARIO GALMON HOLLIDAY, JOSEMAR DE
DEUS, SEBASTIAO HELEODORO GAETANO, JOAQUIM BARGELOS RANGEL,»
JOVINO VIANA DE SOUZA, NIVALDO JOSÉ ALVARENGA, ADELINO ARMANI
NICOMEDES RAMPINELLI, EDILSON DE SOUZA ROGHA, JANDIRA Magnago

Helèodoro e RAFAEL AGRIZZI^ JAIR GRASSI,

Artigo 22 - Este Projeto de Decreto Legislati

vo entrará em vigor na datá de sua publicação.

Plenário "Joaquim Galmon", aos treze dias do /

mes de agosto de 1,990,

Rob^r^^^mc^rdõ de Mendonça
Prèsídente

Pedro Miguel Miranda Rangel
Vice-Pr.isidente

^ '—V-
Joceny Braga Lopes

Secretário

Rua Augusto Calnion,1í17 - Tel.l 2640363 / 264 3858 - CEP.: 29900 - LINHARES - ESPÍRITO SANTO
1


